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INDICAÇÃO Nº 276/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Helber Henrique de Araújo  

 

                                 O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo 
local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda a estudos visando a   
instalação de um abrigo (ponto de ônibus e vans escolares) para as crianças, no Bairro do 
Areal, neste Município, ao lado da Igreja Congregação Cristã no Brasil. 
 
  
                              

JUSTIFICATIVA 

                                              A referida Indicação vem de encontro com um grande problema que mui-
tos alunos e responsáveis estão enfrentando, principalmente no período chuvoso, uma vez que 
estão ficando expostas a chuva e ao sol diariamente enquanto aguardam as suas conduções. 

                                        A construção do abrigo adequado será de extrema importância para dar 
mais segurança e conforto a todos. 

                                        Diante do exposto, conto com o apoio de Vossa Excelência para que 
atenda o indicado acima, com a maior brevidade possível. 

        

   Sala das Sessões, 03 de junho de 2025 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 


